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incluindo as respectivas fórmulas classificativas, constam de acta das
reuniões do júri do concurso, sendo a mesma facultada aos candidatos
sempre que solicitada.

14 — Marcação dos métodos de selecção — a data e o local da
entrevista profissional de selecção e da prova escrita de conhecimen-
tos, serão definidos oportunamente e comunicados aos candidatos em
tempo útil por carta registada.

15 — A lista dos candidatos admitidos e excluídos e a lista de
classificação final serão afixadas, para consulta, no edifício Pa-
ços do Concelho de Paredes ou enviadas para publicação no Diá-
rio da República, 2.ª série, parte especial, conforme as situações
previstas nos artigos 34.º e 40.º do Decreto-Lei n.º 204/98, de
11 de Julho.

16 — O estágio é de carácter probatório com a duração de um
ano e a sua avaliação será traduzida de 0 a 20 valores e resultará da
avaliação dos parâmetros constantes na alínea b) do n.º 3 do artigo 5.º
do Decreto-Lei n.º 265/88, de 28 de Julho, de acordo com a seguin-
te fórmula:

CFE =
 (2 CS + 2 CRE + FP)

5

em que:

CFE = classificação final de estágio;
CS = classificação de serviço durante o estágio:

A — 18 valores;
B — 16 valores;
C — 10 valores.

CRE = classificação de relatório de estágio valorizada de 0 a 20 va-
lores;

FP = formação profissional durante o estágio:

Inexistência de qualquer formação — 10 valores;
Por cada período de 10 horas de formação na área das funções a

desempenhar será somado 1 valor, aos 10 pontos, até ao limite de
20 valores.

Consideram-se aprovados os estagiários que obtenham classifica-
ção final de estágio (CFE), não inferior a 14 valores.

O júri do estágio será o mesmo do concurso.
17 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição,

a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, pro-
videnciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer
forma de discriminação.

18 — O júri do concurso terá a seguinte composição:

Presidente — o vereador do Pelouro da Educação, Dr. Pedro Dinis
Silva Mendes.

Vogais efectivos:

A chefe de Divisão de Desenvolvimento Social, Dr.ª Margarida
Maria Ferreira Cardoso, designada para substituir o presidente do júri
nas suas faltas e impedimentos, pela directora do Departamento de
Assuntos Jurídicos e Administrativos, Dr.ª Marina Antónia Alves
Sousa.

Vogais suplentes:

O chefe de Divisão de Assuntos Jurídicos, Dr. Pedro Manuel Lopes
Moura de Oliveira, e a técnica superior principal (Gestão de Recursos
Humanos), Dr.ª Verónica de Brito Castro.

8 de Novembro de 2006. — O Presidente da Câmara, Celso Manuel
Gomes Ferreira. 1000308240

CÂMARA MUNICIPAL DE PORTALEGRE

Aviso

Torna-se público que esta Câmara Municipal em sua reunião or-
dinária realizada em 11 de Setembro de 2006 e posteriormente pela
Assembleia Municipal em 29 de Setembro de 2006, aprovou a alte-
ração ao n.º 1 do artigo 64.º do Regulamento da Tabela de Taxas e

Licenças de 2006, publicado no Diário da República, 2.ª série,
n.º 91, de 11 de Maio, apêndice n.º 44, o qual passará a ter a seguin-
te redacção:

CAPÍTULO VIII

Mercado mensal e feiras

Artigo 64.º

Lugares de terrado

1 — Até 3,5 m de fundo — por metro linear de frente, para arrua-
mento do mercado ou feira — por dia — 4,50 euros.

16 de Outubro de 2006. — O Presidente da Câmara, José Fernando
da Mata Cáceres. 3000220830

Aviso

Devidamente aprovada por esta Câmara Municipal em reunião de
31 de Julho de 2006, e posteriormente pela Assembleia Municipal em
29 de Setembro de 2006, o aditamento da alínea d) ao artigo 4.º do
Regulamento de Esplanadas e Quiosques em Espaços Municipais, pu-
blicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 258, de 7 de Novembro
de 2003 — apêndice n.º 165, transcreve-se o mesmo com a nova
redacção:

Artigo 4.º

Mesas e cadeiras

4 — As mesas e cadeiras das esplanadas devem obedecer às seguin-
tes condições:

a) Idem;
b) Idem;
c) Idem;
d) No Centro Histórico não será permitida a utilização de material

exclusivamente de fibras sintéticas.

16 de Outubro de 2006. — O Presidente da Câmara, José Fernando
da Mata Cáceres. 3000220832

Aviso

Torna público que a Assembleia Municipal de Portalegre, na sua
sessão de 29 de Setembro de 2006, aprovou, sob proposta da Câmara
Municipal na sequência da deliberação de 14 de Agosto de 2006, a
alteração dos artigos abaixo mencionados, constantes do Regulamen-
to sobre a Detenção e a Circulação de Cães na Via Pública no Conce-
lho de Portalegre, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 214,
de 8 de Novembro de 2005 — apêndice n.º 146.

Assim:
Artigo 5.º — n.º 4 — passará a ter a seguinte redacção: «É proibi-

da a circulação ou permanência de cães nos espaços verdes dos jardins
públicos e nas áreas públicas classificadas como interditas, desde que
devidamente assinaladas».

Artigo 9.º — n.º 4 — passará a ter a seguinte redacção: «Sempre
que a Câmara assim o entenda, assegurará a colocação de
dispensadores de sacos com recipiente de deposição e ou sanitário
canino».

Artigo 20.º — n.º 2 — passará a ter a seguinte redacção: «Consti-
tuem contra-ordenações puníveis pelo presidente da Câmara Munici-
pal com coima de 500 euros, a 3740 euros ou 44 890 euros consoan-
te o detentor seja pessoa singular ou colectiva».

a) N.º 4 do artigo 5.º — «A circulação ou permanência de cães nos
espaços verdes dos jardins públicos e em área pública classificada como
interdita, conforme estabelecido no n.º 4 do artigo 5.º».

Artigo 22.º

Instrução dos processos de contra-ordenação

A instrução dos processos de contra-ordenação a que se refere o
preceituado no artigo 20.º pertence à Câmara Municipal.
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CAPÍTULO V

Disposições finais

Artigo 23.º

O presente Regulamento prevalece sobre quaisquer outras normas
regulamentares ou decisões anteriores que o contrariem, consideran-
do-se estas automaticamente revogadas.

Artigo 24.º

O presente Regulamento entra em vigor 30 dias após a sua publi-
cação.

16 de Outubro de 2006. — O Presidente da Câmara, José Fernando
da Mata Cáceres. 3000220834

CÂMARA MUNICIPAL DO PORTO

Aviso

Nos termos n.º 2 do artigo 27.º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de
Dezembro, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 177/
2001, de 4 de Junho, torna-se público que a Câmara Municipal do
Porto vai proceder à discussão pública do projecto de alteração ao
alvará de loteamento n.º 81/77, cujos requerentes são, Pedro Miguel
Castel Branco Osório Borges e Vera Maria Vincke Brandão Cardos de
Menezes Castel Branco Borges, sito na Rua da Fez, referente ao lote
n.º 5, a qual terá início no 9.º dia útil e término no 25.º dia útil após
publicação.

O processo de loteamento, com número de identificação 73963/
06/CMP encontra-se disponível todos os dias úteis, na Direcção
Municipal de Urbanismo, pelo que deverá requerer a consulta do
mesmo no Gabinete do Munícipe, sito na Praça do General Humberto
Delgado, 266, Porto.

20 de Outubro de 2006. — O Director do Departamento de Gestão
Urbanística e Fiscalização, José Duarte. 3000220709

CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO DE MÓS

Aviso

Para os devidos efeitos, torna-se público que foram celebrados con-
tratos de prestação de serviços em regime de avença, ao abrigo do
Decreto-Lei n.º 409/91, de 17 de Outubro, conjugado com o Decre-
to-Lei n.º 197/99, de 8 de Junho, entre a Câmara Municipal e os se-
guintes professores de natação:

António José Monteiro.
Ana Rita Ferreira Gonçalves.
Miguel Dias Fidalgo.
Nuno Miguel Ferreira Gonçalves.
Oleg Khrobatyn.
Sara Alexandre Brito Carvalho.
Vanda Raquel Castro Pinto.
Isabelina Maria dos Anjos Vazão.
Paulo Alexandre Chita Peixe.

[Isento de fiscalização, nos termos da alínea g) do n.º 3 do ar-
tigo 114.º da Lei n.º 98/97, de 26 de Agosto.]

10 de Novembro de 2006. — O Presidente da Câmara, João Sal-
gueiro. 1000308238

CÂMARA MUNICIPAL DE SINTRA

Aviso

Período de discussão pública de pedido
de licenciamento da operação de loteamento

Para efeitos do disposto no artigo 7.º, n.º 5, do Decreto-Lei n.º 555/
99, de 16 de Dezembro, com a redacção que lhe foi dada pelo Decreto-
-Lei n.º 177/2001, de 4 de Junho, e com base no disposto no artigo 77.º
do Decreto-Lei n.º 380/99, de 22 de Setembro, com a redacção que
lhe foi dada pelo Decreto-Lei n.º 110/2003, de 10 de Dezembro,

torna-se público que se irá proceder à abertura do período de dis-
cussão pública do projecto de alteração ao alvará de loteamento n.º 11/
2003, sito em Rio de Mouro, na freguesia de Rio de Mouro, em nome
de Câmara Municipal de Sintra, por um período de 15 dias úteis, con-
tados 8 dias úteis após a publicação do presente aviso no Diário da
República.

O projecto de alteração ao alvará de loteamento encontra-se dis-
ponível na Câmara Municipal de Sintra, Departamento de Urbanis-
mo, Divisão de Projectos Estratégicos, Praça de Afonso Henriques,
na Portela de Sintra, assim como na Junta de Freguesia respectiva.

Os interessados poderão consultar o projecto de alteração ao al-
vará de loteamento, informação técnica elaborada pelos serviços
municipais, assim como os pareceres, autorizações ou aprovações
emitidos pelas entidades exteriores ao município, documentos que
fazem parte integrante do processo de loteamento, podendo elaborar
as suas sugestões, observações e reclamações em requerimento dirigi-
do ao presidente da Câmara Municipal de Sintra.

27 de Setembro de 2006. — O Director Municipal do Planeamen-
to Estratégico e Urbanismo, por delegação de competências (despa-
cho n.º 67-P/2005), Luís Ferreira. 3000220703

CÂMARA MUNICIPAL DE TERRAS DE BOURO

Aviso

Concurso externo geral de ingresso para provimento
de um lugar de auxiliar administrativo

Para os devidos efeitos se torna público que, por despacho do pre-
sidente da Câmara Municipal datado de 16 de Novembro de 2006, foi
nomeada Selénia Filipa Roupar Martins, candidata ao concurso exter-
no geral de ingresso para o provimento de um lugar de auxiliar admi-
nistrativo, aberto por aviso datado de 12 de Abril de 2006, publicado
no Diário da República, 3.ª série, n.º 89, de 9 de Maio de 2006.

A candidata nomeada deverá tomar posse no prazo de 20 dias a
contar da data de publicação do presente aviso no Diário da Repú-
blica.

16 de Novembro de 2006. — O Presidente da Câmara, António
José Ferreira Afonso. 1000308211

CÂMARA MUNICIPAL DE VIZELA

Aviso

Para os devidos efeitos se torna público que, por meu despacho
datado de 16 de Novembro de 2006, proferido no uso das competên-
cias que me confere o n.º 2 do artigo 68.º da Lei n.º 169/99, de 18 de
Setembro, com as alterações introduzidas pela Lei n.º 5-A/2002, de
11 de Janeiro, se encontra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis a con-
tar da data de publicação do presente aviso no Diário de República,
concurso externo de ingresso para provimento dos lugares vagos do
quadro desta autarquia, do grupo de pessoal auxiliar, a seguir mencio-
nados:

Referência a) — um lugar de auxiliar administrativo, cujo venci-
mento corresponde ao índice 128/1 (412,06 euros);

Referência b) — um lugar de motorista de ligeiros, cujo vencimen-
to corresponde ao índice 142/1 (457,03 euros).

1 — Prazo de validade dos concursos — caduca com o preenchi-
mento dos lugares postos a concurso.

2 — Local de trabalho — área do município.
3 — Legislação aplicável — Decreto-Lei n.º 204/98, de 11 de Ju-

lho, adaptado à administração local pelo Decreto-Lei n.º 238/99, de
25 de Junho; Decreto-Lei n.º 404-A/98, de 18 de Dezembro, com as
alterações introduzidas pela Lei n.º 44/99, de 11 de Junho, e adaptado
à administração local pelo Decreto-Lei n.º 412-A/98, de 30 de De-
zembro; Decreto-Lei n.º 427/89, de 7 de Dezembro, aplicado à admi-
nistração local pelo Decreto-Lei n.º 409/91, de 17 de Outubro; De-
creto-Lei n.º 353-A/89, de 16 de Outubro; Decreto-Lei n.º 29/2001,
de 3 de Fevereiro.

4 — Vencimento — o vencimento será o correspondente a cada
categoria, conforme mencionado, sendo as condições de trabalho e as
regalias sociais as genericamente previstas para a administração local.

5 — Conteúdos funcionais:

Referência a) — o definido no Despacho n.º 4/88, publicado na
2.ª série do Diário da República de 6 de Abril de 1989;




